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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 1 INGA 

ESTADO DE SAO PAULO 
....... 

L E I n9 1.939, de 10 de junho de 1986. 

' DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE AUX1LIO EM MÃO DE 

OBRA. 
• 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua
ritinga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiç6es legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele pr� 
mulga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica a Prefeitura Municipal ap 

torizada a doar, à PARÕQUIA DE SÃO SEBASTIÃO, um auxilio em mão Cie 

obra at� a importância de CZ$ 5.000,00 (cinco mil cruzados), desti-
._., - - . · - -

nado a conclusao das obras da Igreja de Sao Cristovao, que vem sen-

do construida na Vila Sargi, à Praça Dona Maria Soni Sargi, desta -

cidade. 

-

execuçao 

ARTIGO 29 - As despesas decorrentes com 

da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias 

orçamento 
-

vigente, suplementadas se necessa�� 

ARTIGO 39 - Esta 

data de sua publicação, revoga as as disp 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE T Q · RITINGA, a 

. - . ei entrara em vigor 

10 de · o de 1.986. 

ILVA 
Prefeito unicipal-

• 

a 

do 

na 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura; data supra. 
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GIBERTONI BOSCHINI 

-Direto a da Secretaria-

• 

• 


